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LEI MUNICIPAL N" 82O DE 17 DE JUNHO DE 2O2S

'DISPÔE SOBRE A CRIAçÃO DE

COMENDA DE HONRA AO MÉRITO
NO MUNICÍPIO DE RIO REAL E DÁ

OUTRÂS PROVIDÊNCIAS».

o PREFEITO MUNICIPAL DE RIO REAL, ESTADO DA BAHIA, faz saber

que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 10 - Fica criada no ârnbito d'o Município de Rio Real a

cornenda de Honra ao Mérito *PROF'ESSOR ELIAS DE

OLIVEIRA SANTOS".

§ 1" - A honraria que se refere o caput, será conferida a pessoas fisicas

eüe , reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao

Município ou nele tenham se destacado pela atuaçáo exemplar na vida

em particular.

1';t. 2 - Cornen6a de Honra ao Mérito Municipal será conferida a

pessoas Íisicas que estejam estabelecidas em nosso município ou que

tenham prod.uzido para nossa terra relevantes serviços de

reconhecimento Publico.

Art. 3" - Para ser homenageada com a comenda de Honra ao Mérito

PROFESSOR ELIAS DE OLIVEIRA SANTOS, a pessoa Íisica

d.everá residir no Município de Rio Real'

Parágrafo único Para que a. pessoa residente ern ogtra

unidade d.a federaçáo possa ser conternplada coln a Cornenda

d.C HONTA AO MéTitO PROFESSOR ELIAS DE OLIVEIRA SANTOS'

deverá possuir títuto de cidad.ão Honorário Município de Rio

Real.

Art. 4o - ACornenda de Honra ao Mérito Municipal será forjada

em dourado, ern forrnato circular e conterá ern baixo relevo no
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Ãrrã..o o Brasáo do Município e no verso, a foto do Prof' Elias

corn os seguintes dizeres, "COMENDA PROFESSOR ELIAS DE

OLIVEIRA SANTOS, CÂMARÂ MUNICIPAL DE RIO REAL'C ANO

de entrega.

Art. 5" - A Comenda tetâ corno suporte urna fi'ta de gorguráo

de seda nas cores Azul, Branco e Dourado (cores da bandeira

do município).
Art. 6" - Jr.rntarnente coÍn Comenda de Honra ao Mérito será

entregue urn certifrcad.o, que conterá a identifrcaçáo' com o

brasáo do Poder concessor da honraria, a indicaçáo do

hornenageado e, ao Íina1, a data e assinatura do presidente da

cârnara de vereadores e do vereador indicador do Proj eto de

Decreto Legislativo.

§ 1" - Anexo ao Projeto, deverá ser apreserrtado o curriculurn

do homenageado, afim de qr.re hque gravado nos anais da Casa

Legislativa.

§ 2" - As propostas de homenagern deverão ser apresentadas e

apreciadas até o últirno dia do mês de maio de cada ano' para

serern hornenageados ern 1" de Jultro do mesrno ano ou eÍn

outra data oPortuna.

Art. 7o - A concessáo da Comenda de Honra ao Mérito

Municipat será efetuada através de Projeto de Decreto

Legislativo.
Art. 8o - A forrna para concessáo da honraria prevista nesta Lei

será por iniciativa de qrralquer de seus vereadores corn assento

na Casa Legislativa, desde qrre aprovadas em todos os casos

pelo quórrm qrralificado d,e 2 / 3 (dois terços) dos vereadores em

exercício.

AÍt. 9" - As pessoas homenageadas seráo notiÍicadas pela Mesa Diretora

da câmara Municipal de Rio Real, da data, do horário e local da sessáo

Solene em que receberáo a honraria.
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Art. 10" - As honrarias instituídas por esta lei serão entregues

preferencialmente na sessáo solene reaJizad.apela câmara Municipal no

dia 1o de Julho, d.arâ comemorativa ao Aniversário Político-

Administrativo de Rio Real.

Art. 11" - O Projeto de Decreto Legislativo, deverá ser acompanhado

obrigatoriamente por uma minuta do projeto, estudo, arquivo ou

documentos aná,logos a esses que comprovem a relevância da indicaçáo

e o trabalho desenvolvido pelo(s) profissional (is) indicado (s)'

Art. L2" - As despesas para execuçáo desta lei ocorreráo em dotações

próprias consignadas na LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - LOA.

Art. 13" - Esta Lei entra em vigor na d'ata de sua puhlicação, frcando

revogad.as as disposições em contrário'

Gabinete do Prefeito de Rio Real, Estado da Bahia, 17 dejunho de 2025'

Giancarlo Souza
toMun1clpal
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